
P r e I e i t u r a

estado da fAHAIBA

MII11 i c i n a 1 do

DLCUEIO N9 2Ü9 de ÜG dü Novembro iIl' 1909.

M o II l a (1 a s

Dar denoininação a Grupo Escolar na

Sede do Município.

O PRErEITO MUNICIPAL ÜE MONTADAS, no uso das suas

atribuições que lhe são conferidas no artigo 639 inciso XXII da Lei coiiiple -
mentiar n9 26 de 04 de Dezembro de 19B1.

DECRETA:

Arl-iqo 19 - Tlcn dcrioni inado df? Grupo Kscolar Helnri-i

Jose Porto, a Escola recfiiii-conslruida na líua João Veríssimo de Souza, nesta
cidade, conforme convênio n9 361/89 do MEC/PÍIDE.

Artigo 29-0 presente decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS, 06 de Novembro de 1989.

PUBLICADO
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